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LEI Nº 3.603, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014 
 
Modifica a denominação de logradouro 
público localizado no Bairro Lundcéia de: 
ALAMEDA DALVA ALVARENGA 
COELHO. 
 

O povo de Lagoa Santa, por intermédio de seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica denominado oficialmente de: ALAMEDA DALVA ALVARENGA 

COELHO, a antiga Alameda da França no Bairro Lundcéia, neste Município de Lagoa Santa. 
 
Memorial descritivo - As confrontações do logradouro em questão são as seguintes: Começa 
na Rua Monteiro Lobato, atravessa a Avenida Álvaro José dos Santos, atravessa a Av. 
Antônio de Abreu Júnior e termina na Av. Portugal na Praça da Concórdia. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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